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1 APRESENTAÇÃO


A História registra inúmeras vitórias da evolução humana em batalhas contra dificuldades tidas como insuperáveis.


Em capítulo recente, na crise vivida pelo Japão, o caos foi vencido pela prosperidade, tendo sido derrotado pelas armas e ferramentas de uma metodologia que viabilizou a concretização de uma visão holística que se traduz na conquista da Qualidade Total.


Logo, a inédita experiência despertou atenções e atravessou as águas do Oceano Pacífico, desencadeando um movimento de mudanças com a superação de velhos paradigmas.


No Brasil, muitos setores, em busca da eficiência e da eficácia, viram na força de um vulcão do método japonês, preciso e revolucionário, a erupção do sucesso. Em nosso Estado, somam-se cada vez mais grandes e tradicionais empresas, convertidas na busca da satisfação total dos seus clientes.


Esta tendência mundial, solidificada em ganhos, inspirou e encorajou o Poder Judiciário a assumir o desafio de adotar a Gestão pela Qualidade na tentativa de derrotar seus aspectos críticos e servir melhor à sociedade.


Com base nos princípios da Gestão pela Qualidade Total, este trabalho busca estruturar um Plano que permita ao Judiciário prestar seus serviços em níveis de excelência superiores aos hoje existentes.


O Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário é a proposta de responder às expectativas e necessidades de justiça da sociedade, através da busca constante da melhoria contínua.

2 O PODER JUDICIÁRIO GAÚCHO

Dos Três Poderes representativos do Estado, o Poder Judiciário é aquele que exerce a função de distribuir justiça conforme previsão legal, dirimindo as controvérsias entre os cidadãos.


O Poder Judiciário tem o dever de garantir os direitos subjetivos e representa a proteção dos direitos objetivos da sociedade.


O Judiciário é dividido em três graus de jurisdição: primeira instância – a justiça emana do Juiz Singular e pode ser reapreciada em instância superior; segundo instância – constitui-se de órgão colegiado que, além de proceder ao exame dos recursos interpostos, tem competência originária para apreciar certas ações; terceira instância – representada pelo STJ e STF, tem, assim como os Tribunais de Justiça dos Estados, competência originária para certos assuntos, além de apreciar as decisões recorridas dos Tribunais de segunda instância.


O Poder Judiciário gaúcho compõe-se de primeiro e segundo graus de jurisdição, sendo o primeiro exercido pelo Juiz Singular das Comarcas existentes no Estado e o segundo centralizado no Tribunal de Justiça e no Tribunal de Alçada.


As Comarcas são compostas pelas Varas especializadas e estão classificadas conforme o volume de demandas, permitindo que o Juiz gradativamente jurisdicione em Comarcas de entrância inicial, intermediária e final até que seja promovido a Juiz de Alçada e, por fim, a Desembargador.


Os Tribunais de Alçada e de Justiça são compostos por Câmaras, Cíveis e Criminais, igualmente como as Varas, e também estão organizadas de forma a propiciar a concentração de matérias afins a serem julgadas.


O Tribunal de Justiça possui, além das Sessões Cíveis e Criminais, formadas pelas Câmaras, Grupos e Turmas, Órgãos Especiais, com quorum superior, que apreciam determinadas matérias.

2.1 Missão

De acordo com o fundamento do Estado, o Poder Judiciário tem a missão de, perante a sociedade, prestar a tutela jurisdicional, a todos e a cada um , indistintamente, conforme garantia na Constituição e nas leis, distribuindo justiça de modo útil e a tempo.

3 BASES PARA O PLANO

3.1 Visão

A visão do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul é tornar-se um Poder cuja grandeza seja representada por altos índices de satisfação da sociedade, cuja força seja legitimada pela competência e celeridade com que distribui justiça; cuja riqueza seja expressa pela simplicidade dos processos produtivos, pelo desapego a burocracia e por desperdícios nulos. Ou seja, uma Instituição moderna e eficiente no cumprimento do seu dever.

3.2 Princípios

A fim de alcançar os objetivos definidos, o Poder Judiciário terá como base os seguintes princípios:

a) Necessidade dos clientes interpretadas e traduzidas na qualidade dos  serviços prestados.

b) Gestão baseada em fatos e dados.

c) Constância de propósitos.

d) Integração de todas as pessoas e de todos os processos produtivos.

e) Melhoria da qualidade centrada no aperfeiçoamento dos processos produtivos.

f) Desenvolvimento das pessoas através de treinamento e aperfeiçoamento profissional.

g) Comprometimento de todos com a missão da Instituição.

3.3 Valores

O Poder Judiciário presta seus serviços norteado por um conjunto de valores compartilhados por magistrados e servidores, quais sejam:

a) Função jurisdicional – Prestar às partes um serviço que assegure a satisfação de suas necessidades de justiça, enquanto clientes, para a efetiva solução dos litígios.

b) Responsabilidade social – Representar, perante a sociedade, a certeza e confiança da proteção dos direitos objetivos, previstos na Constituição e nas leis.

c) Ética – Desempenhar a função da Justiça em conformidade com os princípios éticos que informam a Constituição e as leis, com comportamento em padrões correspondentes à normalidade pública.

d) Comprometimento – A Instituição está comprometida com a sociedade para entregar às partes a solução dos seus litígios, de modo ágil, eficaz e com justiça.

e) Recursos públicos – Atuar, aplicando os recursos financeiros de modo necessário e suficiente, mantendo o nível da boa qualidade, priorizando os serviços essenciais e evitando desperdício, inclusive de custos ocultos.

f) Dinamismo – O Poder Judiciário deve oferecer resposta pronta e ágil à solução dos litígios, determinando que os serviços tenham o tempo como valor fundamental.

3.4 Políticas para a Qualidade

O Poder Judiciário tem definidas as seguintes políticas para Qualidade:

a) Para o Poder Judiciário

Preparar a Instituição para as demandas da sociedade moderna, a começar pelas pessoas, realizadas e treinadas, bem como uma base física com instalações adequadas, supridas com equipamentos e instrumentos com tecnologia atualizada.

b) Para clientes

Fornecer um serviço de qualidade excelente, prestando os esclarecimentos indispensáveis a todos os clientes com urbanidades, atendendo à satisfação total das necessidades destes e com a solução efetiva dos litígios.

c) Para fornecedores

Trabalhar em parceria com advogados, agentes do MP e partes, que, hoje, além de clientes, atuam, como fornecedores diretos, no Juizado de Pequenas Causas, garantindo que todos os inputs necessários à realização da justiça estejam dentro dos padrões de validade e utilidade, assegurando a comunicação precisa dos requisitos legais.

d) Para magistrados e servidores

Propiciar condições ambientais e estruturais adequadas e favoráveis ao desenvolvimento dos serviços.

Valorizar o papel fundamental que cada pessoa exerce na prestação dos serviços da Justiça, reconhecendo-a como agente de realização da missão do Poder Judiciário.

Apoiar e incentivar o aperfeiçoamento contínuo de todas as pessoas envolvidas no processo produtivo da Instituição.

e) Para a sociedade

Atender às suas expectativas, realizando um trabalho ágil. 

Incentivar magistrados e servidores ao envolvimento em questões sociais, especialmente aquelas ligadas ao Judiciário, para o desenvolvimento da cidadania e o aprimoramento da democracia.

4 OBJETIVOS DO PLANO


A implantação do Plano deve possibilitar ao Poder Judiciário gaúcho a conquista de um salto de qualidade em seus serviços. Para tanto, a existência da Qualidade deve ser observada nos sete níveis de avaliação estabelecidos pelo Prêmio Nacional da Qualidade, que servem de referência para definir o estágio de qualidade em que se encontra a Organização.


Assim sendo, a Qualidade deve quebrar os paradigmas existentes, transformando os enfoques – dispostos como critérios de avaliação do Prêmio Nacional da Qualidade – sob sua ótica, quais sejam:

4.1 Liderança

A Alta Direção deverá traduzir o caráter da Instituição em uma estrutura de planejamento voltada a propiciar o crescimento contínuo da Organização, que estará alinhada em seus esforços no atingimento das metas e objetivos estabelecidos.


A unidade jurisdicional está calcada no sólido objetivo de cumprir a missão e alcançar a visão do Poder Judiciário gaúcho, atuando conforme os princípios e valores institucionais, com consciência plena de sua responsabilidade social, onde o aperfeiçoamento da Instituição será expresso em metas e objetivos a serem alcançados, ambicionando a Qualidade Total dos serviços prestados.


Todas as lideranças da Instituição devem conduzir à conclusão das metas e objetivos traçados pela Alta Direção, orientando os serviços nesse sentido, gerindo processos e pessoas em harmonia com o todo.


Assim, sem prejuízo do status hierárquico dos magistrados, a liderança deve ser exercida, de modo análogo ao sistema administrativo, de forma que estes se tornem “Diretores” da estrutura de sua jurisdição. Desta forma, serão os administradores do processo                       produtivo         do             qual             emana     a   justiça,     dirigindo-o            e          atuando       líderes                  na 
sua condução, bem como definirão os aspectos críticos e as metas desejadas em sua esfera de atuação, sempre em harmonia com as metas globais a serem perseguidas.


Por outro lado, Escrivães em primeiro grau, bem como Diretores, Supervisores e Secretários de Câmara em segundo grau, assumirão um papel gerencial no desempenho de suas atribuições, desenvolvendo itens de verificação relacionados com os itens de controle fixados pelo “Diretor” do processo produtivo, em alinhamento com as metas da organização, a fim de gerenciar a rotina dos serviços, acompanhando os resultados e agindo nos desvios.

4.2 Informação e análise
Sendo o Poder Judiciário responsável pela prestação de um serviço, deverá desenvolver uma cultura de medição adequada que permita avaliar a satisfação dos seus clientes.

A coleta e a análise de dados dever-se-ão constituir em um sistema de apoio à decisão, caracterizando uma gestão de fatos e dados, de modo a assegurar coerência nas ações necessárias para uma eficaz melhoria dos serviços da Justiça.

Para tanto, deverão ser criados indicadores de medição de tempo, validade e utilidade dos serviços prestados.

4.3 Planejamento para a Qualidade
A Organização deve ser vista como um todo responsável pela satisfação de seus clientes.

Sendo assim, o Poder Judiciário deverá desenvolver, anualmente, um planejamento global da Qualidade, direcionando suas ações para a satisfação das necessidades dos clientes.

Além disso, cada departamento/setor/organismo deverá ter seu próprio planejamento para a Qualidade, com metas claras, definidas em consonância com as metas globais.

4.4 Utilização dos recursos humanos
A boa utilização dos recursos humanos é ponto fundamental da Gestão pela Qualidade Total. O Plano de Gestão pela      Qualidade Total       do Judiciário     tem como uma de suas políticas a realização e a      educação        das        pessoas.    Propiciar   o     crescimento      do      ser      humano      deve-                                                                                              

rá ser uma constante preocupação da Alta Administração, com o comprometimento de todas as chefias nesse sentido.

São essenciais para a mudança cultural e a valorização de pessoal ações voltadas a:

a) desenvolver um sistema de recrutamento e seleção que permita, respeitando os limites impostos pela lei, constituir um quadro de pessoal adequado sob a ótica da Qualidade;

b) educar e treinar as pessoas, a fim de melhor qualificá-las para o desenvolvimento de suas atividades, conscientizando-as de suas responsabilidades no resultado favorável dos serviços prestados pela Justiça;

c) propiciar condições para que as pessoas utilizem sua criatividade, seus conhecimentos e habilidades, tornando-se, assim, realizadas em seu trabalho e envolvidas com a Instituição;

d) estimular as pessoas na busca do aperfeiçoamento contínuo, com reconhecimento de que seus esforços agregam valor à Instituição, cujo bom desempenho é compromisso de todos;

e) garantir a ascensão na Instituição através de um Plano de Carreira com critérios objetivos quanto ao desempenho das pessoas, sob a ótica da Qualidade, e atento ao esforço e comprometimento destas com o alcance dos resultados desejados.

4.5 Garantia da Qualidade dos Produtos e Serviços
A garantia da qualidade dos serviços do Poder Judiciário é uma meta a ser perseguida pelo Plano em consonância com seu objetivo maior: a total satisfação das necessidades de justiça da sociedade e das partes que buscam a solução de seus litígios.

A conquista da garantia da Qualidade está baseada em ações voltadas a:

a) medir constantemente a satisfação das necessidades e expectativas dos clientes;

b) planejar e atuar permanentemente na busca do aperfeiçoamento da satisfação das necessidades dos clientes, através da utilização constante do PDCA (Ciclo Deming: indica processo de melhoria contínua através do Planejar, Agir, Verificar e Executar. Do inglês, Plan, Do, Check and Action) nos serviços prestados;

c) garantir que os requisitos fundamentais aos serviços da Justiça sejam preenchidos para evitar nulidade e prejuízos de qualquer ordem às partes;

d) avaliar e ajustar sempre que necessário processos de trabalhos que não traduzam eficiência e não agreguem valor.

4.6 Resultados da Qualidade

Os resultados de melhoria da qualidade dos serviços prestados pelo Poder Judiciário deverão ser obtidos com a participação, comprometimento e responsabilidade de todos.


Os parâmetros de melhoria deverão ser metas quantificáveis, de acordo com as dimensões da Qualidade Total. Deverão ser estabelecidos indicadores de medição, para cada dimensão, a fim de acompanhar o nível em que essa se encontra nos estágios de evolução na busca de meta.


Desta forma, os indicadores devem ser criados, objetivando avaliar, para cada dimensão, os seguintes critérios:

a) Qualidade intrínseca – Caracterizada pela eficácia em todos os atos jurídicos e administrativos empregados na efetiva solução dos litígios, a medição deve ser desenvolvida do ponto de vista dos clientes internos e externos.

b) Custo – Relacionado com o aspecto econômico, os índices referem-se às custas para as partes e às despesas da Instituição, devendo esta dimensão objetivar custos acessíveis tanto para as partes como para a sociedade.

c) Entrega – Esta dimensão diz respeito ao “serviço certo, no local certo, na quantidade certa e no tempo certo”, ou seja, o just in time, devendo ser medido sob o ponto de vista dos clientes externos e dos clientes internos. (No Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário, esta dimensão tem caráter prioritário, uma vez que se observa um descontentamento dos clientes externos – partes e sociedade -, bem como dos clientes internos, neste sentido.)

d) Segurança – É o aspecto que determina a confiabilidade em relação ao uso do “produto” oferecido para quem vai recebê-lo. Os fatores a serem medidos devem ser o quanto os serviços prestados pelo Poder Judiciário asseguram, às partes, integridade física, moral e econômica, e o grau de confiança que elas depositam na Justiça. Da mesma forma, devem ser medidos sob a ótica do cliente interno: o quanto os insumos recebidos, seja dos fornecedores da cadeia produtiva, seja de outros fornecedores, imprimem confiança e asseguram viabilidade de realização dos serviços;

e) Moral – Relacionada com o grau de satisfação, motivação e comprometimento das pessoas que trabalham na Justiça, esta é uma dimensão que deve ter como índices de aferição, além destes elementos, outros como a realização pessoal e profissional, expectativas e sentimentos sobre a Instituição. Por outro lado, sendo esta uma dimensão cuja meta é o moral elevado das pessoas, há de ser considerada também a política de pessoal desenvolvida pela organização e o quanto ela está voltada à valorização dos recursos humanos.

4.7 Satisfação dos clientes
A satisfação dos clientes faz parte da missão do Poder Judiciário. Sendo assim, as metas e objetivos do Poder Judiciário devem estar voltados ao compromisso de atender às necessidades e expectativas de seus clientes.

Para isso, fundamentalmente, todos os níveis da unidade jurisdicional devem basear sua atuação com a finalidade de:

a) levantar as necessidades e expectativas dos clientes com o uso dos meios adequados e desenvolver seus serviços para atendê-las;

b) cumprir as necessidades identificadas, fornecendo um padrão de serviço que contemple a Qualidade Total;

c) propiciar uma relação interativa entre Instituição e clientes, criando uma maior aproximação entre estes e o envolvimento de ambos;

d) desenvolver medições quantitativas que traduzam o grau de satisfação dos clientes;

e) acompanhar a adaptabilidade da Instituição frente às ações corretivas necessárias em razão das reclamações dos clientes.

 5 SITUAÇÃO ATUAL


Obedecendo à recomendação de que uma breve avaliação da situação atual da Instituição, à luz dos itens de avaliação do Prêmio Nacional da Qualidade, possibilita determinar, através de uma paralela entre a situação existente e a situação desejada, as ações fundamentais à conquista dos níveis de qualidade objetivados, faz-se aqui uma síntese da situação atual, utilizando os critérios de referência adotados.

5.1 Liderança

Não há definição de linhas comuns de liderança na Organização, ficando a critério das chefias a adoção de linhas próprias de condução.


Não existindo este senso comum sobre a forma de administrar a Instituição, não há estipulação de metas e objetivos a serem perseguidos por todos.


A cultura de gerenciamento está prejudicada porque os valores jurisdicionais são sobrepostos aos administrativos, quando estes se deveriam constituir pilares de sustentação daqueles.


Entre os níveis hierárquicos, guardadas as exceções, não há suficiente entrosamento e sincronismo.

5.2 Informação e análise

Em relação à sua atividade-fim, o Poder Judiciário conta com um número considerável de dados coletados. Contudo, não existem indicadores de desempenho que possibilitem analisar a eficiência e a eficácia dos processos produtivos que integram os serviços da Justiça.

5.3 Planejamento da Qualidade

Atualmente, o Poder Judiciário não possui um Planejamento para a Qualidade.

5.4 Utilização dos recursos humanos

Quanto ao aspecto humano na Organização, existem atualmente poucas ações voltadas ao aprimoramento e desenvolvimento das pessoas.


Devido a características próprias do setor público, a administração de pessoal carece de flexibilidade, uma vez que aspectos básicos como recrutamento e seleção, criação de cargos, contratações, Plano de Carreira e política salarial são restringidos por limites legais.


Alia-se a este fato a ausência de uma cultura de gerenciamento de pessoal e a existência de uma postura protecionista que vigora no setor público, onde fatores como a estabilidade no emprego, vantagens decorrentes apenas do tempo de serviço, bem como o estigma do funcionário público e a falta de integração entre as pessoas prejudicam aspectos comportamentais e motivacionais, essenciais à boa utilização dos recursos humanos.


5.5 Garantia da Qualidade de Produtos e Serviços

O Poder Judiciário é reconhecido pela seriedade, legitimidade e legalidade com que distribui justiça. Contudo, a garantia de qualidade pressupõe a certeza de que os serviços prestados atendam a todas as necessidades dos clientes.


Desta forma, a garantia da Qualidade dos serviços prestados deverá contemplar a celeridade e o bom atendimento, que atualmente se constituem aspectos críticos do Judiciário.

5.6 Resultados da Qualidade

Não há desenvolvimento de indicadores gerenciais de Qualidade no Poder Judiciário.

5.7 Satisfação dos clientes
Em relação à satisfação dos clientes, recente pesquisa demonstra que tanto o cliente-sociedade como o cliente-usuário (partes) atribuem um bom grau de confiança ao Judiciário, mas apontam o tempo como um aspecto crítico dos serviços a Justiça.

Ficou evidenciado também que ambos os tipos de clientes possuem uma imagem distorcida e confusa das atribuições do Judiciário, fruto de desinformação e/ou de informação inadequada.

6 AÇÕES FUNDAMENTAIS À CONSOLIDAÇÃO DOS OBJETIVOS DO PLANO


A fim de que os objetivos traçados sejam atingidos, é necessário um conjunto de ações que viabilizem a transformação da situação atual da Instituição naquela pretendida.


Assim, é fundamental atuar em cada segmento de avaliação do Prêmio Nacional da Qualidade, adotado como referência para os objetivos do Plano do Judiciário, direcionando as ações no sentido de consolidar os objetivos traçados.

6.1 Liderança para a Qualidade

Considerando a liderança como fator decisivo para o êxito do Plano de Gestão pela Qualidade, uma vez que detém grande poder de influência e dispõe de força transformadora, é preciso envolver os líderes no sentido de promoverem o processo de mudança cultural da Organização.


Para isto se fazem necessárias as seguintes ações:

6.1.1 Formação da infra-estrutura

a) Nível institucional – Criação do Conselho da Qualidade, formado por representantes da Alta Direção e da Coordenação Executiva, formada pelo Coordenador do PGQJ e pelo Grupo de Assessoramento e Consultoria Interna.


b) Nível organizacional – Determinação de Facilitadores, pessoas com liderança e capacidade reconhecidas, que assumirão papel de consultoria interna para dar suporte à mudança cultural.

6.1.2 Transformação cultural
a) Determinação de uma estratégia para introduzir a mudança na abordagem gerencial, passando os magistrados a conduzir sua esfera de jurisdição como “Diretores”, e as demais chefias assumindo a função de “Gerentes”.

b) Ampla divulgação da estratégia de mudança do enfoque da liderança.

c) Treinamento para Alta Direção.

d) Treinamento para todos os magistrados.

e) Treinamento para todas as Chefias que conduzem os serviços auxiliares da Justiça.

6.1.3 Integração da Instituição – comprometimento com o Planejamento da Instituição
a) Elaboração do Planejamento Anual da Instituição (Planejamento para a Qualidade, integrado com o Planejamento Global) com a determinação de objetivos e metas a serem perseguidos por todos os níveis da Organização (ver item 6.3 Planejamento para a Qualidade).

b) Comunicação dos objetivos e metas anuais traçadas pela Alta Administração, evidenciando a parte que cabe a cada Órgão.

c)   Estruturação setorial do Plano Estratégico, alinhado ao Planejamento Global.

6.1.4 Aproximação e integração entre o Poder Judiciário e a sociedade

a) Adoção de um posicionamento que promova o exercício da Liderança para a Qualidade associado à função social.

6.2 Informação e análise

A fim de propiciar uma avaliação dos resultados e de garantir que as decisões estejam calcadas em fatos e dados, são necessárias medidas sólidas relacionadas com os processos produtivos, que monitorem o essencial.

Para tanto estão prescritas as seguintes ações:

6.2.1 Criação de um sistema de gerenciamento do desempenho em toda a Organização
a) Estruturar grupo de facilitadores.

b) Identificar clientes e fornecedores em cada setor.

c) Levantar processos e produtos de cada setor.

d) Identificar as entradas e saídas de cada processo produtivo.

e) Estabelecer para cada entrada e saída as dimensões críticas do desempenho, a fim de determinar as necessidades dos clientes interno e externo, e propiciar a comunicação dos requisitos necessários a serem fornecidos.

f) Traduzir as dimensões de desempenho em indicadores quantificáveis.

g) Desenvolver para cada medida padrões de desempenho de acordo com os objetivos do setor.

h) Divulgar a todos que compõem a unidade de trabalho as medidas de desempenho e o padrão de expectativa.

i) Monitorar constantemente os índices de desempenho e estabelecer ações corretivas quando necessário.

6.2.2 Revisão e avaliação das medidas existentes
a) Comparar as medidas existentes com os índices/medidas de desempenho estabelecidos.

b) Avaliar, mantendo, adequando ou suprimindo, as medidas existentes.

c) Avaliar se as informações necessárias aos clientes (partes) e aos fornecedores (advogados) estão sendo repassadas e sugerir alterações quando verificado o desacordo.

d) Encaminhar as sugestões à Alta Direção e/ou ao órgão competente.

6.2.3 Garantia de um sistema de informações gerenciais baseado em medidas de desempenho, com adequação do sistema de coleta e análise de dados.

6.3 Planejamento para a Qualidade
Na adoção de um plano de melhoria pela Gestão da Qualidade, é fundamental a estruturação do que será feito, através de um planejamento que focalize prioridades e estabeleça objetivos e metas usuais a serem perseguidas pela Instituição na busca da satisfação das necessidades e expectativas dos clientes.

O Planejamento para a Qualidade deve estar alinhado com o Planejamento Global da Instituição e inclui as seguintes ações:

6.3.1 Elaboração do Planejamento para a Qualidade
A Coordenação Executiva, através de análise e avaliação do nível de satisfação dos clientes (internos e externos), desenvolverá o Planejamento Anual para a Qualidade, fixando objetivos e metas.

O planejamento elaborado deverá ser examinado pela Alta Administração e, juntamente com a Coordenação do PGQJ, confrontado com o Planejamento Global, a fim de alinhá-los.
6.3.2 Divulgação do Planejamento Anual com disseminação dos objetivos e metas e desdobramento das diretrizes pelas unidades (ver item 6.1 Liderança para a Qualidade)

6.4 Utilização dos recursos humanos
As pessoas são reconhecidas como agentes de realização da missão e da visão do Judiciário Gaúcho, pois o bom desempenho de suas atividades, o potencial criativo e intelectual realizado, o tratamento digno e ético com os clientes da Justiça, assim como o comprometimento com os resultados são aspectos fundamentais para a conquista da Qualidade Total na Instituição.
A fim de propiciar a realização do potencial das pessoas e otimizar o desempenho, é necessário o desenvolvimento das seguintes ações:

6.4.1 Identificação, através de diagnóstico adequado, do status quo da utilização dos recursos humanos e dos processos de trabalho

a) Contratar consultoria especializada para desenvolver o diagnóstico.

b) Acompanhar a realização do trabalho, dando-lhe suporte.

6.4.2 Estabelecimento de um Plano de Ação a fim de atender às modificações indicadas, com a estruturação de proposta para a melhoria

a) Avaliar o diagnóstico apresentado.

b) Estruturar propostas que conduzam à melhoria, alinhadas com os propósitos da Qualidade.

c) Encaminhar, para apreciação do Presidente e/ou órgãos competentes, as propostas elaboradas.

6.4.3 Desenvolvimento de um programa de treinamento e aperfeiçoamento profissional

a) Estruturar um programa de treinamento para a Qualidade em todos os níveis da Instituição.

b) Garantir que os conhecimentos adquiridos sejam utilizados no processo de mudança através de aplicação prática dos conteúdos, com a realização de trabalhos de solução de problemas.

c) Desenvolver um programa motivacional e cultural visando ao enriquecimento, à participação e à integração das pessoas através de: sistema de palestras de conhecimentos pertinentes e de atualização; visitas a outras Instituições e empresas para intercâmbio de conhecimentos; jornal de circulação interna; mostra de trabalhos com ênfase em resultados; sistema de sugestões dos funcionários.

6.4.4 Adoção de um sistema de avaliação por desempenho e comprometimento com resultados

a) Elaborar uma proposta de sistema de avaliação de pessoal, onde os clientes participem diretamente da avaliação orientados por sistemas de indicadores de resultados. Os níveis de comprometimento devem também ser considerados.

b) Encaminhar, para apreciação do Presidente e/ou órgãos competentes, as propostas elaboradas.

6.5 Garantia da Qualidade dos Produtos e Serviços
Para que os serviços da Justiça ofereçam a garantia da satisfação de todas as necessidades dos clientes, são necessárias ações que conduzam à consolidação desse objetivo.

6.5.1 Acompanhamento do grau de satisfação do cliente-usuário. Qualidade definida pelos clientes e cumprida pela Instituição

a) Desenvolver um sistema de medição que acompanhe constantemente o grau de satisfação das necessidades do cliente-usuário frente aos serviços prestados.

b) Identificar o padrão como satisfatório pelos clientes, convertendo-se esta na Qualidade desejada, traduzida em metas a serem desdobradas na Instituição.

6.5.2 Revisão de procedimentos – melhoria e desenvolvimento de processos produtivos – padronização

a) Determinar grupo de facilitadores que auxiliarão a desenvolver esta ação.

b) Revisar e avaliar setorialmente processos de trabalho desenvolvidos.

c) Estruturar novas propostas de forma padronizada.

d) Submeter á Alta Direção e/ou Órgão competente da Instituição as propostas estruturadas.

6.5.3 Atuação junto aos grandes fornecedores a fim de garantir que os requisitos fundamentais estejam presentes nos insumos fornecidos

a) Levantar os requisitos fundamentais e analisar qual a incidência de frustração.

b) Elaborar documento, comunicando aos fornecedores os requisitos que estão sendo fornecidos em desacordo e/ou não estão sendo fornecidos.

c) Demonstrar as perdas e os prejuízos que acarretam a não-comunicação ou a comunicação errônea.

d) Estabelecer o parâmetro desejado e obter o comprometimento dos fornecedores pelo cumprimento dos requisitos fundamentais, de forma a permitir a perfeita execução dos serviços da Justiça.

6.6 Resultados da Qualidade

Os serviços prestados pelo Judiciário devem ser monitorados no que diz respeito à eficiência e eficácia alcançadas, possibilitando a demonstração do desempenho dos processos produtivos e dos pontos que devem ser fortalecidos.

Para tanto, faz-se necessário:

6.6.1 Estabelecimento, para cada processo produtivo, bem como para cada serviço entregue às partes, de indicadores de resultado, conforme as dimensões da Qualidade

a) Acompanhar os indicadores e confrontar os resultados existentes com os requeridos pelos clientes.

b) Confrontar os resultados obtidos com os resultados do Poder Judiciário de outros Estados que tenham desempenho destacado.

6.7 Satisfação dos clientes

A satisfação de todas as necessidades de segurança e de justiça da sociedade e das partes governa todos os movimentos em direção à conquista da excelência dos serviços prestados.

Na constante busca da melhoria contínua, dirigida à plena satisfação dos clientes, será desenvolvida, além de todas as ações já elencadas:

6.7.1 Estruturação de um sistema de avaliação dos serviços por parte dos clientes e sugestões de melhorias

a) Desenvolver um formulário de avaliação dos serviços, que deverá ser preenchido pelos clientes-usuários, contemplando a atuação jurisdicional e administrativa.

b) Propiciar condições para que o usuário não apenas expresse sua opinião, mas também sugira melhorias.

c) Examinar as sugestões, analisando a pertinência e viabilidade, com vistas a utilizar esse feedback como subsídio para identificar, dentro da atuação do Judiciário, quais os itens que traduzem insatisfação do cliente, estruturando ações que os revertam.

7 ESTRATÉGIA DE IMPLANTAÇÃO


Objetivando viabilizar o cumprimento de todas as determinações do Plano, e considerando aspectos formais, culturais, etc., o processo de implantação proposto adota como estratégia a linha da Qualidade Total, que defende a implantação gradual na Organização. 


Desta forma, a implantação do Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário prevê duas etapas distintas: a Etapa de Preparação para a Qualidade e a Etapa de Aplicação.

7.1 Etapa de Preparação para a Qualidade

Objetiva a sensibilização e a conscientização de todas as pessoas, magistrados e servidores, da necessidade e da importância da Qualidade, bem como o engajamento de todos ao Plano. Engloba, ainda, a estruturação física e a definição da Coordenação e dos Facilitadores.

7.1.1 Definição da Coordenação
O Presidente do Tribunal de Justiça escolherá o Coordenador do Plano, pessoa de sua confiança e que deverá ter perfil compatível com as atribuições que lhe serão conferidas, isto é: estar em nível hierárquico de Desembargador, possuir disponibilidade e disposição para conduzir as ações previstas no Plano e ter liderança para concretizar as mudanças.

7.1.2 Definição da Assessoria (Consultoria Interna)
A Assessoria será definida pelo Presidente a partir de critérios como competência e perfil adequado: confiabilidade, capacitação e comprometimento com o Plano.

7.1.3 Montagem do Escritório da Coordenação Executiva do Plano
Com sede no Tribunal de Justiça, o Escritório da Coordenação é o espaço físico destinado à ocupação pelo Coordenador e pela Assessoria, que, através do exercício  de suas atribuições, deverão proceder à implantação do Plano, conforme a estratégia adotada.

O Escritório deve estar equipado, para a viabilização das atividades previstas, com os equipamentos e instrumentos necessários ao exercício das seguintes funções:

7.1.3.1 Secretaria Executiva

a) Preparar material.

b) Controlar documentação.

c) Dar apoio logístico.

7.1.3.2 Assessoria e Consultoria Interna

a) Propor Plano de Implantação.

b) Organizar e realizar treinamento e conscientização.

c) Monitorar a implantação.

d) Fornecer consultoria interna.

Dentre os Assessores, o Presidente do Tribunal de Justiça escolherá um que responderá pela organização das atividades do Escritório da Coordenação Executiva do PGQJ.

7.1.4 Treinamento do Pessoal
Esta etapa inicial constitui-se do Curso Básico, através do qual são transmitidos os conceitos e as ferramentas da Qualidade, e de Aplicação Prática, através do exercício de resolução de problemas simples pelo Método de Análise e Solução de Problemas (MASP). 

7.1.4.1 Curso Básico – conteúdo programático

a) Conceitos básicos da Qualidade Total.

b) Aspectos humanos da Qualidade – mudança de paradigma.

c) Gerenciamento da rotina – itens de controle e itens de verificação, avaliação de processos, padronização.

d) Implantação da Qualidade.

A escolha das pessoas que receberão treinamento deve atender ao objetivo de disseminar por toda a Organização a filosofia da Gestão pela Qualidade Total. 

Desta forma, é dada preferência a grupos de diferentes setores ou organismos do Poder Judiciário. Devem, ainda, ser pessoas interessadas em participar do Plano.

7.1.4.2 Resolução de Problemas

Após o Curso Básico, formar-se-ão grupos de trabalho de 4 a 6 pessoas, que deverão, visando ao domínio dos conteúdos aprendidos, aplicar a Metodologia de Análise e Solução de Problemas (MASP), a fim de dar solução a um problema detectado pelo próprio grupo. Este trabalho será aproveitado, uma vez comprovado ser caráter de utilidade e aplicabilidade, na melhoria dos serviços do Poder Judiciário.

7.1.5 Divulgação
A divulgação consiste na difusão da Qualidade na Instituição e visa à conscientização das pessoas sobre a importância da Qualidade e à sensibilização por resultados, utilizando-se de recursos como eventos (workshops, palestras, visitas a outras empresas, mostras de vídeo), bem como reportagens e matérias na mídia e nos meios de comunicação internos (“Jornal da AJURIS”, “Diário  da Justiça”, “Jornal da Qualidade”).

7.2 Etapa de aplicação do Plano
Objetiva a implantação da Qualidade nos processos de trabalho da Instituição. A estratégia de aplicação dar-se-á através de programas-pilotos, de acordo com a orientação do Mestre J. M. Juran, “As organizações são normalmente incapazes de mover-se em frente ampla. Ao invés, elas movem-se em uma fila única, uma divisão após a outra, um departamento após o outro”.

Considerando-se as dimensões e a complexidade de uma Instituição como o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, a estratégia de implantação do Programa é avançar em programas-pilotos, garantindo, assim, que as melhorias pretendidas ocorram de forma gradual e constante através de implementação das mudanças exigidas.

Os programas-pilotos de aplicação preservarão a Instituição contra qualquer risco de uma imaturidade para a Qualidade, tanto por parte das pessoas como da estrutura de trabalho, e permitirão que os resultados alcançados funcionem, no tempo certo, como estímulo a todos.

Os programas-pilotos deverão ser multifuncionais e departamentais.

7.2.1 Programa-piloto multifuncional
São aqueles destinados à melhoria de processos de trabalho multissetorial, ou seja, processos horizontais, associados a produtos finais que têm início e fim em setores diversos, tramitando por vários deles.

A realização do Programa-piloto multifuncional engloba as seguintes etapas:

7.2.1.1 Etapa preliminar

a) Seleção de um processo que cumpra os critérios estipulados, com aprovação do Presidente do Tribunal de Justiça e do Coordenador do PGQJ.

b) Definição da dimensão da Qualidade a ser trabalhada e determinação da meta desejada, a partir da prévia verificação do status quo do processo.

c) Formação de time da qualidade de trabalhar no projeto, que deve ser um grupo apto e comprometido com o projeto e com o atingimento da meta.

d) Levantamento preliminar do processo com identificação do início e fim dos inputs e outputs recebidos, principalmente clientes e fornecedores, atuação dos setores envolvidos e a inter-relação entre eles.

e) Treinamento das pessoas-chaves envolvidas no processo escolhido.

f) Coleta de dados referentes aos resultados do processo nos diversos setores envolvidos.

7.2.1.2 Etapa de planejamento

a) Análise dos dados coletados pelo time, com a participação das pessoas envolvidas no processo, e já treinadas.

b) Definição dos aspectos críticos a serem trabalhados, especificando para cada um deles os itens de verificação e as metas a serem alcançadas, em consonância com a meta maior, a fim de cumprir a meta estipulada.

c) Elaboração de Plano de Ação para a melhoria dos aspectos críticos definidos.

7.2.1.3 Etapa de implementação

Execução do Plano de Ação, com a participação do time e das pessoas-chaves, propondo que as alterações necessárias sejam implementadas.

7.2.1.4 Etapa de acompanhamento/verificação e padronização 

Verificação do êxito das alterações, padronizando, em caso positivo, e modificando quando inadequadas.

7.2.2 Programa-piloto departamental
Visa a repassar a departamento/setores/organismos da Instituição a metodologia de Gerenciamento pela Qualidade Total, que consiste na implementação da Qualidade em todos os processos de trabalho daquele departamento/setor/organismo, definindo insumos, produtos, clientes, processos críticos, itens de controle e metas a serem atingidas.

O Programa-piloto desenvolvido nas unidades organizacionais básicas contém as seguintes etapas:

7.2.2.1 Etapa preliminar

a) Lançamento do Programa.

b) Organização interna.

c) Treinamento instrumental interno.

7.2.2.2 Etapa de planejamento

Definição de missão e políticas para a qualidade do setor.

7.2.2.3 Etapa de implementação

a) Levantamento de problemas simples, por shake down e resolução, através da aplicação da Metodologia de Análise e Solução de Problemas (MASP).

b) Definição de Qualidade para clientes de produtos e serviços finais do setor e estabelecimento de propostas para satisfazê-los.

c) Definição de Qualidade para empregados/Instituição.

d) Adequação de processos, visando a obter a satisfação dos clientes (internos e externos) e a melhoria dos serviços.

7.2.2.4 Etapa de verificação e padronização

a) Gerenciamento da Qualidade através do domínio do Gerenciamento da Rotina.

b) Documentação.

7.2.3 Critérios para definição das áreas-pilotos – condicionantes
A escolha dos projetos a serem desenvolvidos nos programas-pilotos tanto multifuncionais (de processos produtivos) como departamentais (de setores) deverá observar as seguintes condicionantes:

7.2.3.1 Projeto-piloto multifuncional

a) Deve ser um processo associado a um produto final, em cuja elaboração atuam vários setores inter-relacionados.

b) Deve ser um processo de média complexidade.

c) Deve ser um processo cuja melhoria seja de interesse das pessoas e da Organização.

d) Deve possibilitar coleta e análise de dados.

e) Deve evidenciar a possibilidade de uma melhoria em pelo menos uma das dimensões da Qualidade.

7.2.3.2 Projeto-piloto departamental

a) Deve ser aplicado em unidades organizacionais cujo responsável (Diretor, Gerente e Supervisor) esteja engajado, motivado/comprometido com as perspectivas de melhoria pela Qualidade.

b) Deve ser uma área que possibilite identificar o desempenho de suas atribuições, sendo possível a coleta e análise de dados.

c) Deve ser uma área de dimensão média e cujas atribuições tenham uma complexidade relativa.

d) Deve ser uma área que possibilite mudanças, onde a Qualidade possa atuar alterando os padrões existentes.

e) Deve ser uma área cujo melhor desempenho expresse benefício para toda a Organização.

8 ORGANIZAÇÃO E GERÊNCIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO PELA QUALIDADE DO JUDICIÁRIO

O Plano é dirigido pelo Presidente do Tribunal de Justiça, com o apoio do Conselho da Qualidade, coordenado pela pessoa escolhida pelo Presidente, com a colaboração e execução de um órgão de assessoramento e consultoria, em parceria com chefias.

As atribuições estabelecidas para cada um são as seguintes:

8.1 Presidente do Tribunal de Justiça
a) Escolher o Coordenador do Plano.

b) Definir a Assessoria.

c) Avaliar e levar à aprovação do Tribunal Pleno o Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário.
d) Coordenar o Conselho da Qualidade.
e) Deliberar sobre projetos e decisões que estejam envolvidos com a execução do Plano, bem como sobre aspectos críticos apontados a partir de informações gerenciais, consultados o Conselho, o Coordenador e a Assessoria.
f) Avaliar e aprovar o Planejamento Anual para a Qualidade.

8.2 Conselho da Qualidade
a) Avaliar o Plano de Gestão pela Qualidade do Judiciário.

b) Analisar projetos e decisões que estejam envolvidos com a implementação do Plano.

c) Acompanhar a implementação e o cumprimento das ações essenciais ao Plano.

d) Avaliar e aprovar o Planejamento Anual para a Qualidade.

e) Comunicar às lideranças das diversas áreas do Judiciário, que representam, os objetivos e as metas do Planejamento Anual para a Qualidade, bem como o andamento da implantação do Plano.

8.3 Coordenação Executiva

8.3.1 Coordenador do Plano
a) Gerenciar o Plano de Implementação da Qualidade.

b) Acompanhar a implementação e o cumprimento das ações essenciais ao Plano.

c) Conduzir as ações necessárias e aprovadas em conjunto com o Presidente e o Conselho da Qualidade, consultados os integrantes da Assessoria.

8.3.2 Secretário Executivo
a) Executar determinações da instância superior no que se refere à divulgação e implantação do Plano.

b) Viabilizar a comunicação entre a Assessoria, o Escritório e o Conselho da Qualidade, no sentido de subsidiar a tomada de decisões.

c) Divulgar o Plano dentro e fora da Instituição.

8.3.3 Assessoria Interna
a) Propor e monitorar treinamento.

b) Propor e implementar conscientização.

c) Fornecer consultoria interna.

d) Divulgar a Qualidade por toda a Instituição.

e) Dar apoio às adesões departamentais, bem como às demais iniciativas de implantação.

f) Aprovar os planos de implantação para apreciação do Conselho e monitorá-los.

8.3.4 Membros do Escritório da Qualidade
a) Dar suporte administrativo às deliberações do Conselho, do Coordenador, do Secretário Executivo e da Assessoria Interna;

b) Organizar e providenciar os recursos necessários à implantação, ao treinamento e à conscientização.

c) Controlar a documentação relativa ao Plano.

d) Acompanhar a implantação dos programas-pilotos e das adesões departamentais.

e) Implementar os meios de divulgação da Qualidade.

f) Constituir banco de dados e mantê-lo atualizado.

8.3.5 Posto Foro Central

a) Auxiliar no desenvolvimento das atividades determinadas pelo Escritório da Qualidade.

b) Facilitar a implementação do Plano da Qualidade junto ao primeiro grau.

8.3.6 Multiplicadores (Facilitadores, Instrutores, Monitores e Divulgadores)

a) Atuar como elo de ligação entre seu setor e a Coordenação Executiva.

b) Orientar a implantação da Qualidade no setor, seguindo orientação da Coordenação Executiva.

c) Colher dados e identificar aspectos críticos da área.

d) Acompanhar e auxiliar no desenvolvimento do Programa de Treinamento na área.

e) Elaborar relatório sobre o andamento da implantação do Plano.

f) Participar e dar apoio na implantação em outro Departamento/Diretoria.

g) Divulgar a Qualidade por toda a Instituição.

h) Ministrar cursos internos sobre Gestão da Qualidade Total.

8.4 Organização para implementação do Plano
A estrutura para implantação, que engloba Conselho, Coordenação Executiva e Facilitadores Setoriais, é apresentada na figura abaixo:


CONSELHO DA QUALIDADE

Coordenação: Presidente do Tribunal de Justiça.

Membros: Coordenador do PGQJ.


        1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça.


         2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça.


         Corregedor-Geral da Justiça.


          Diretor-Geral do Tribunal de Justiça.


          Diretor do Foro Central.


          Presidente do Tribunal de Alçada.


          Diretor da Escola Superior da Magistratura.

COORDENAÇÃO EXECUTIVA

Coordenador do PGQJ.

Secretário Executivo do PGQJ.

Escritório da Qualidade: um Supervisor, três Facilitadores, pessoal de apoio.

POSTO FORO CENTRAL

Elementos selecionados e treinados que, sob a orientação do Escritório da Qualidade , facilitarão a implementação do Plano.

MULTIPLICADORES

Elementos em nível de setor, treinados em GQT e orientados tecnicamente pelo Escritório da Qualidade.
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